
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
 CNPJ: 05.132.436/0001-58  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2019 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS-SRP Nº 07/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19/ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 9/2019-140301 
 
 
 

Aos 04 dias do mês de Abril de 2019, o Município de Ponta de Pedras, por 
intermédio PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, com sede na Av. 
Djalma Machado, nº30, Centro, Ponta de Pedras-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.132.436/0001-
58, neste ato representado por Felipe Gabriel Correa Barros, nomeado pela Portaria nº 
1110020/2018-GAB/PMPP, de 11/10/2018, publicada em 11/10/2018, e em conformidade com 
as atribuições que lhe foram delegadas 
 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços SRP nº 07/2019, conforme Ata publicada em 01/04/2019 e homologada 
pelo Ismo. Sr.o Pedro Paulo Boulhosa Tavares, Prefeito Municipal; 
 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa E M C TAVARES 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.437.086/0001-
99, com sede na RUA TRES, CJ PEDRO TEIXEIRA, Nº 109 ALTOS, COQUEIRO CEP 
66670-340, no Município de BELÉM-PA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ADRIANA 
TEIXEIRA TAVARES, portador(a) da Cédula de Identidade nº 7448920 e CPF nº 036.506.272-
30, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO(WIFI) 
OU VIA CABO (SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM) PARA ATENDER 
A PRFEITURA, AS SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICIPIO DE PONTA DE 
PEDRAS, 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS NA SEMANA, COM LINK  DE INTERNET 
DEDICADO FULL DUPLEX, DOWNLOAD E UPLOAD, visando atender às necessidades dA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, conforme especificações do Termo 
de Referência e quantidades estabelecidas em anexo. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras. 
 
2.2. São participantes os seguintes as Seguintes secretarias e fundos: 
 
2.2.1. Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de administração, Sec.de 
Assistência e Promoção Social. 
 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
2.3.3. Em   caso   de   eventual   inadimplemento   contratual, caberá   ao   órgão   aderente   a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 
 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 
3° do Decreto n° 7.892, de 2013. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do §2º, do artigo 4º, 
do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não 
ultrapasse 1 (um) ano. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 
de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 
 
6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 
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6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta as Certidões Negativas de Débito com INSS, FGTS, CNDT e CERTIDÃO 
TRIBUTARIA MUNICIPAL, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
- CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 
 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 
03 (três) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE. 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
 CNPJ: 05.132.436/0001-58  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 

9.1.1.   Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
9.1.1.1. Os serviços prestados de internet dedicados, (BANDA LARGA 24 HORAS POR DIA, 
COM LINK DE INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX, DOWNLOAD E UPLOAD), 
com exceção das torres de instalação dos equipamentos, os serviços deverão ser prestados sem 
nenhum tipo de despesa extra, para a Administração da Prefeitura e demais Secretarias, assim 
como: Instalação, software, hardware, rádios, cabos, plugs, fios e outros proveniente da entrega 
dos link, nos locais e quantidades, indicado por cada secretaria. 
 
9.1.1.2. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor, atender quando chamado, disponibilizar 
um técnico para a manutenção dos links, para que a Administração do Município de Ponta de 
Pedras e demais Secretarias contratantes não fiquem sem internet, no prazo máximo de 1 hora, 
sob pena de 10% de multa sobre o contrato. 
 
9.1.1.3. O prazo máximo para o início da execução do objeto não poderá ser superior a 05dias 
(úteis), a contar da data de recebimento da “Ordem de Serviço”. 
 
9.1.1.4. A licitante se responsabilizará pela execução do objeto, em perfeitas condições, 
obedecendo às especificações constantes neste instrumento convocatório; 
 
9.1.1.5. O Município de Ponta de Pedras reserva-se o direito de não receber o serviço em 
desacordo com as especificações do objeto constantes do Anexo - Características/Detalhamentos 
do item deste instrumento convocatório. Caberá à empresa contratada, no caso de recusa no 
recebimento, regularizar de imediato o serviço, no prazo a ser determinado pela Secretaria 
responsável, sob pena de rescisão do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 
 
9.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
9.2. Caberá à Contratante: 
 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.2.4.  Acompanhar e  fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
Comissão/servidor especialmente designado; 
 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
9.2.6. O licitante vencedor do item deverá antes da assinatura do contrato administrativo, permitir 
a visita de um técnico designado pela da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras ao local da 
prestação dos serviços, a fim de verificar suas instalações e condições para o imediato 
atendimento. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
 
10.1. Os serviços serão prestados: 
 
a. Provisoriamente, a partir da prestação do serviço, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo 
de Referência. 
 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
 
11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
Apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para Pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta das Certidões Negativas de Débito 
com INSS, FGTS, CNDT e CERTIDÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL e, se necessário, aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
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de 11 de janeiro de 2012. 
 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
 
                       EM = I x N x VP 
 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

                                                    =  (6 / 100) 
                                                            365                                                                                                                        
 
 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
 
12.1.1. O   representante   da   contratante   deverá   ter   a   experiência   necessária   para   o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego do suprimento de informática inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº 
3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 
 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a União com o consequente descredenciamento 
do Registro de Fornecedores do município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no instrumento de contrato. 
 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 
 
b.1. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
Injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente à 
Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 
 
b.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o (Prefeitura Municipal de Ponta de 
Pedras), pelo prazo de até dois anos; 
 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal. 
 
d. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento do 
Registro de Fornecedores do município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 07/2019 e a proposta da empresa. 
 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
 CNPJ: 05.132.436/0001-58  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 

do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da 
Lei nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 

 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PONTA DE PEDRAS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Município de Ponta de Pedras/Pa, 03 de Abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
CNPJ: 05.132.436/0001-58 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

E M C TAVARES SERVICOS DE INFORMATICA LTDA – ME 
CNPJ: 09.437.086/0001-99 

VENCEDORA 
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 07/2019, celebrada entre o Município de Ponta de 
Pedras e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREÇÃO 
PRESENCIAL SRP 07/2019 LICITAÇÃO Nº 9/2019-140301 

 
Empresa: E M  C  TAVARES  SERVICOS  DE  INFORMATICA LTDA - ME; C.N.P.J. nº 09.437.086/0001-99, estabelecida à 
RUA TRES, CJ PEDRO TEIXEIRA,109 ALTOS, COQUEIRO,  Belém  PA, (91) 3226-4589, representada neste ato pelo Sr(a). 
ADRIANA TEIXEIRA TAVARES, C.P.F. nº036.506.272-30, R.G. nº 7448920 PC PA.                                                                                          
 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                  UNIDADE      QUANTIDADE      VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 00001  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) - PREFEIT        UNIDADE       245,760.00             0,270        66.355,20 
        URA - Marca.: MARTINS.NET                          
        Dispondo de nós  de  acesso  da  rede  de  comunicação, 
        serviços de rede   privativa  virtual,  internet  banda 
        larga (upload/download -  link  dedicado  com  forme  a 
        necessidade do órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.      
 00002  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) - EDUCAÇÃ        UNIDADE       245,760.00             0,270        66.355,20 
        O - Marca.: MARTINS.NET                            
        Dispondo de nós  de  acesso  da  rede  de  comunicação, 
        serviços de rede   privativa  virtual,  internet  banda 
        larga (upload/download -link   dedicado   com  forme  a 
        necessidade do órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.      
 00003  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) - SAÚDE -        UNIDADE       368,640.00             0,270        99.532,80 
        Marca.: MARTINS.NET                               
        Dispondo de nós  de  acesso  da  rede  de  comunicação, 
        serviços de rede   privativa  virtual,  internet  banda 
        larga (upload/download -  link  dedicado  com  forme  a 
        necessidade do órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.    
 00004  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) - ASSISTE        UNIDADE       245,760.00             0,270        66.355,20 
        NCIA - Marca.: MARTINS.NET                         
        Dispondo de nós  de  acesso  da  rede  de  comunicação, 
        serviços de rede   privativa  virtual,  internet  banda 
        larga (upload/download -  link  dedicado  com  forme  a 
        necessidade do órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.    
 
                                                                                                VALOR TOTAL R$      298.598,40 
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


		2019-04-03T09:46:10-0300
	PEDRO PAULO BOULHOSA TAVARES:06910610253


		2019-04-03T12:35:47-0300
	E M C TAVARES SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME:09437086000199


		2019-04-03T12:37:14-0300
	FELIPE GABRIEL CORREA BARROS:02419690265




